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Francisco Alves de Sousa - médico, já qualificado nos
autos em epígrafe vem a ínclita e honrosa presença de Vossas Senhorias,
com fundamento no Art. 5o inciso, LV da Constituição Federal c/c Lei
Orgânica do Tribunal de Constas n° 1.284/2001, apresentarem suas
Alegações de Defesa do fato apresentado no Relatório de Auditoria n°
51/2018, período Janeiro a Agosto de 2018, Processo n° 8107/2018 em
cumprimento do Despacho e citação, requerendo desde já a juntada dos
documentos anexos, bem como outros caso assim seja necessários no
decorrer do julgamento, que faz sob os motivos de fatos e de direito que
passa a expor:

REQUER que atende ao PRINCIPIO PA VERDADE REAL

que seja aceita a presente manifestação de Defesa.

1- Considerações Iniciais

Inicialmente temos a informar que o ora responsável foi
ex-prefeito, não sendo gestor municipal no ano auditado no Relatório de
Auditoria, sendo que consta apena 2 pontos a ser justificado, qual sejam
item 2.5.1 e 2.5 do Relatório.
















